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Projeto de Lei
 
Inclui no Calendário Turístico do Estado a Cavalgada

de São João Batista, no município de Dourado.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
          Artigo 1º - Fica incluído no Calendário Turístico do Estado a Cavalgada de São João Batista, que
se  realiza  anualmente,  no  dia  24  de  junho,  no  Município  de  Dourado,  Capital  do  Cavaleiro  e  da
Cavalgada.
 
          Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

JUSTIFICATIVA
 

          A Paróquia de São João Batista de Dourado, realiza anualmente a festa em louvor ao padroeiro do
município. A tradicional cavalgada, sai das imediações do Parque do Lago, subindo a serra até chegar na
Praça da Igreja Matriz, relembrando desta forma, a história de criação da cidade, onde o trajeto com a
locomoção da imagem do padroeiro é refeito, seguindo o que fizeram os fundadores há 125 anos atrás.
 
          A Cavalgada de São João Batista, está inserida no calendário oficial do município e faz parte das
festividades de fundação, que recebem cerca de 30 mil pessoas anualmente.
 
          Pela importância social, turística e econômica do evento é que se requer a aprovação dos nobres
pares do projeto de lei.
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